
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 042/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TRANSPORTE DE PESSOAS EM VEICU-
LOS TIPO ÔNIBUS E VANS COM MOTORISTA. 
   

ANÁLISE DO RECURSO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que em 
concordância com o Parecer Jurídico, decide pelo 
não conhecimento do recurso apresentado pela 
empresa SISERV SIST. INTEGRADO DE SERV. 
DE LIMPEZA LTDA ME / 07.931.724/0001-06, 
em virtude de sua intempestividade. Macaíba/
RN, 26/07/2017. Francisco de Assis da Silva. Pre-
goeiro/PMM.

PORTARIA Nº  273/2017  - GP *

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 
37, II do Texto Magno Brasileiro

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 
1592, de 11 de maio de 2011.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder o servidor NILTON FONTES 
BARRETO FILHO, matrícula nº 95.532-1, fun-
ção Técnico em Edificações, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, a GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO – NÍVEL I, como retribui-

ção pecuniária para o desempenho de encargos 
adicionais, representado pela execução de tarefas 
específicas determinadas pela administração Mu-
nicipal.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de 
julho de 2017.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 21 de julho de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
...................................................................................

PORTARIA Nº 274/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 
37, II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam prorrogados por mais 30 (trinta) 
dias os efeitos da Portaria nº 241/2017, que no-
meou interinamente para o exercício do cargo 
público de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE a servidora Sra. GISLEYNE KAR-
LA MEDEIROS DA SILVA, inscrita no CPF nº 
671.554.724-68,  em razão da prorrogação das 
férias da titular da Pasta para o período de 02 a 
31/08/2017.

 Art. 2º Mantém-se inalterados os demais artigos 
estabelecidos na Portaria nº 241/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se. Registre-se, Cumpra-se.

Macaíba – RN, 26 de julho de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 275/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 
37, II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam prorrogados por mais 30 (trinta) 
dias os efeitos da Portaria nº 243/2017, que no-
meou interinamente para o exercício do cargo 
público de  CHEFE GERAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE a servidora Sra. ELI-
ZABETE MATIAS DA COSTA,  inscrita no CPF 
nº 202.369.264-00, em razão da permanência da 
detentora do cargo à frente da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, substituindo a titular da Pasta no 
período de 02 a 31/08/2017.

Art. 2º Mantém-se inalterados os demais artigos 
estabelecidos na Portaria nº 243/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se. Registre-se, Cumpra-se.

Macaíba – RN, 26 de julho de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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